
RESP.: Patrícia de Queiroz Magatti 

Leme,15 de Outubro de 2016 Número  2426 

I M P R E N S A  O F I C I A L  D O  M U N I C Í P I O

“Declara ponto facultativo”.

número de atestados o certidões

  

em (

“para admitir ser possível – e 
até mesmo imprescindível à garantia do cumprimento da obrigação – delimitar 
as características que devem estar presentes na experiência anterior do licitante 

os Acórdãos 1.214/2013e “é compa-
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da comprovação de experiência anterior, mas a razoabilidade dos parâmetros 
estipulados”. Lembrou a relatora “que a representante se insurgiu contra o fato 

sido admitido pelo TCU em jurisprudência mais recente, já que a administração 
pública tem o dever de buscar se resguardar de obras mal feitas”

-

. A relatora propôs o conhecimento 

- condição obrigatoriamente comprovada, 

contrato social, em se tratando de sócio; sendo possível a comprovação através 

a integrar a equipe técnica, assumindo a condição de participante da execução 
dos serviços objeto desta licitação - detentor de atestado(s) de responsabilidade 

número de atestados o certidões

  

em (

“para admitir ser possível – e 
até mesmo imprescindível à garantia do cumprimento da obrigação – delimitar 
as características que devem estar presentes na experiência anterior do licitante 

os Acórdãos 1.214/2013e “é compa-

da comprovação de experiência anterior, mas a razoabilidade dos parâmetros 
estipulados”. Lembrou a relatora “que a representante se insurgiu contra o fato 

sido admitido pelo TCU em jurisprudência mais recente, já que a administração 
pública tem o dever de buscar se resguardar de obras mal feitas”

-

. A relatora propôs o conhecimento 
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- condição obrigatoriamente comprovada, 

contrato social, em se tratando de sócio; sendo possível a comprovação através 

a integrar a equipe técnica, assumindo a condição de participante da execução 
dos serviços objeto desta licitação - detentor de atestado(s) de responsabilidade 

22 de novembro de 2.016, às 09 horas.

número de atestados o certidões

em (

“para admitir ser possível – e 
até mesmo imprescindível à garantia do cumprimento da obrigação – delimitar 
as características que devem estar presentes na experiência anterior do licitante 

os Acórdãos 1.214/2013e “é compa-

da comprovação de experiência anterior, mas a razoabilidade dos parâmetros 
estipulados”. Lembrou a relatora “que a representante se insurgiu contra o fato 

sido admitido pelo TCU em jurisprudência mais recente, já que a administração 
pública tem o dever de buscar se resguardar de obras mal feitas”

-

. A relatora propôs o conhecimento 
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- condição obrigatoriamente comprovada, 

contrato social, em se tratando de sócio; sendo possível a comprovação através 

a integrar a equipe técnica, assumindo a condição de participante da execução 
dos serviços objeto desta licitação - detentor de atestado(s) de responsabilidade 
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da comprovação de experiência anterior, mas a razoabilidade dos parâmetros 
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sido admitido pelo TCU em jurisprudência mais recente, já que a administração 
pública tem o dever de buscar se resguardar de obras mal feitas”

-

. A relatora propôs o conhecimento 

- condição obrigatoriamente comprovada, 

contrato social, em se tratando de sócio; sendo possível a comprovação através 

a integrar a equipe técnica, assumindo a condição de participante da execução 
dos serviços objeto desta licitação - detentor de atestado(s) de responsabilidade 
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em (

“para admitir ser possível – e 
até mesmo imprescindível à garantia do cumprimento da obrigação – delimitar 
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os Acórdãos 1.214/2013e “é compa-

da comprovação de experiência anterior, mas a razoabilidade dos parâmetros 
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. A relatora propôs o conhecimento 
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SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E ESGOTOS 

PORTARIA n.º 5.026 de 07/10/2016
“Dispõe sobre procedimentos exigidos em reparos que 
possam prejudicar abastecimento de agua em órgãos 

públicos ou entidades de atendimento público” 

responsabilidade criminal.

Diretor Presidente

PORTARIA n.º 5.027/2016
“Dispõe sobre a regulamentação da conduta ética dos 

serviços aos usuários” 

prescritos por esta portaria.
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- condição obrigatoriamente comprovada, 

contrato social, em se tratando de sócio; sendo possível a comprovação através 
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ação penal.

Diretor Presidente

EXTRATO DO CONTRATO N.º 34/2016

de Leme.

EXTRATO DO CONTRATO N.º 35/2016

de Leme.

EXTRATO DE CONTRATO

Secretaria de Educação

RESOLUÇÃO Nº 04 DE 11 DE OUTUBRO DE 2016.
Dispõe sobre alteração da Resolução n° 03 - Sistema de 

Avaliação Escolar
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- condição obrigatoriamente comprovada, 

contrato social, em se tratando de sócio; sendo possível a comprovação através 
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JUNTA DE RECURSOS FISCAIS
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO

encerrada a sessão.

IMPRENSA  OFICIAL  DO  MUNICÍPIO
Paulo Roberto Blascke

Patrícia de Queiroz Magatti
Secretaria de Administração
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